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AUTÓGRAFO DE LEI NA 018/2025, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NS

O07/2025, de 08 de abril de 2O25, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

PROMOVE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS
E FUNçÕES . GRATIFICADAS DOS
SERVIDORES PUBTICOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO
DE ICAPUÍ, ALTERA AS IEIS
COMPTEMENTARES NE 72412017 E N9
134/2024F. DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CJiMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso das

atribuições conferidas pela legislação em vigor, principalmente no arL 18, inc. Xll, da Lei

Orgânica Municipal c/c art 34, inciso I, do regimento Interno, apresenta o presente
projeto de lei complementar:

Art. 1e Promove o reajuste dos vencimentos e funções gratificadas dos servidores
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de lcapuí, no percentual de 4,83o/o

(quatro vírgula oitenta e três por cento).

Art,2e Os Anexos IV, V e Vl da Lei Municipal ne 724120t7 passarão a vigorar na forma
do Anexo I, Tabelas A, B e C da presente Lei,

ArL 3c Os Anexos II e IV da Lei Complementar ne 134 /2O24 passarão a vigorar na forma
do Anexo II, tabelas A e B da presente Lei.

Art,4s Insere o inciso IV ao art. 18 da Lei Complementar ne 143/2024, com a seguinte
redação:

Art 18...
(...1

IV - Escola do Legislativo

Art. 5s Insere os arts. 29-4, 29-8,29-C e a Seção IV - Da Escola do Legislativo, no
CAPíTULO V - DA PROMOÇÃO À CIDADANTA, do TÍTULO il - DO ASSESSORAMENTO DE
NATUREZA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E JURÍDICA, da Lei Complementar nq
134 /2024, com a seguinte redação:

TíTULo II
DO ASSESSORAMENTO DE NATUREZA POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA E JURíDICA

t...)

CAPITULO V
DA PROMOÇÃO À CrORORr.rrR

Ílt.'.J

Câmara llunlclpot de lcopuí
Ruo loco Galdlno, 725 - Cenüo - Icapuí/CE - CEp:62.810-000,
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Seção lV
Da Escola do Legislativo

Art. 29-A. A Escola do Legislativo é responsável pelas
ações pedagógicas da Câmara Municipal de lcapuí,
diretamente subordinada à Presidência da Câmara,
consistindo em um espaço de qualificação profissional,
reflexão democrática, formação política e cidadã,
pesquisa e difusão de conhecimentos sobre o Poder
Legislativo de Icapuí.
Art 29-8. A Escola do Legislativo deverá elaborar
relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades.
Art. 29-C. A Câmara Municipal deverá dispor de
normatização da Escola do Legislativo.

Art. 6q Insere o arL 43-A e a seção XII - DA DMSÃo DE PRoTEÇÃo DE DADos, no
CAPíTULo I DA DIREToRÍA ADMINISTRATIVA GERAL, do TíTULo III DoS ÓRGÃOS DE
DIREÇÂO DE NATUREZA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, da Lei Complementar ns

134/2024, com a seguinte redação:

TÍTULo III
DOS óRGÃOS DE DIREÇÃO DE NATUREZA TÉCr,rrCO-

ADMINISTRATIVA

CAPíTULO I

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA GERAL

t...1

Seção XII
Da Divisão de Proteção de Dados

Art 43-4. À Divisão de Proteção de Dados compete:
I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos
da legislação;
II - Adequar o Poder Legislaüvo de lcapuí à Lei Geral
de Proteção de Dados, através da regulamentação de
normas específicas, bem como procedimentos para a
proteção e tratamento de dados;
III - promover na população o conhecimento das
normas e das políticas públicas sobre proteção de
dados pessoais e das medidas de segurança;
IV - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas
atividades;
V - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em
matérias de interesse relevante e prestar contas sobre
suas atiüdades e planejamento

Ruo loca Galdlno, 725 - Cenro - IcapuÍ/CE - CEP 6Z.A1O.úNO,
CNPIT 35.O50.142/0OO7-27/ www.cntcaput,ce\gov,bt / E-moil: camoralcopuice@hoinol;cun
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Vl - Executar outras ações correlatas, a critério da

Presidência e da Diretoria Administrativa
Parágrafo único. A Divisão de Proteção de Dados

atuará sob a incumbência do Encarregado de Proteção

de Dados.

Art.7c Acrescenta ao Anexo lV da Lei Complementar ne 134 /2024 a Função GratiÍicada

de Encarregado de Proteção de Dados.

Parágrafo único. As competências do Encarregado de Proteção de Dados estão

p."riãt", na Lei Federal ne L37O9 /20L8 (Lei Geral de Proteção de Dados ILGPD) e na

h,esolução ne OOt1ZOZ4, que "Dispõe sobre a regulamentáção da Lei Geral de Proteção

de Dadôs, no âmbito da Câmara Municipal de lcapuí e dá outras providências.

Art,8e Acrescenta o Título v-A - DA COORDENADORTA INSTITUCIONAL a Lei

Complementar ne L3412024, que passará a vigorar acrescido do arL 46-A' com a

seguinte redação.

TÍTULO V.A
DA COORDENADORIA INSTITUCIONAL

ArL 46-A. A Coordenadoria lnstitucional é uma

unidade ligada diretamente ao Cabinete da

Presidência, a qual comPete:

I - Coordenar as atiüdades relacionadas ao

relacionamento institucional entre a Câmara Municipal
e a comunidade local;
II - Garantir a boa comunicação e o fluxo de

informações entre os diversos segmentos da sociedade

e a administração da Câmara;

lll - Facilitar o diálogo entre os diversos setores da

Câmara e a população, garantindo que as demandas e

informações sejam tratadas de maneira eficiente.
IV - Apoiar o Presidente da Câmara na articulação de

estratégias e açóes voltadas ao fortalecimento das

relações institucionais e comunitárias'
V - Realizar outras atividades correlatas que lhe forem
atribuídas pela Presidência da Câmara Municipal.
Parágrafo único. A Coordenadoria InsEitucional será

dirigida por um Coordenador Institucional, devendo
contar com o auxílio dos demais órgãos e divisões da

Câmara.

Art. 9s Altera o Anexo lll - das atribuições dos Cargos em Comissão, da Lei

Complementar ne 13412024, para incluir as atribuições e requisitos do Cargo de

Coordenador Institucional, passando a vigorar acrescido da seguinte redação:

câmam Munldpol de lcapuí
Rua loca Coldtno, 725 - Cento - Icapuí/CE - CEP: 62.A7o'(mO.

cNPl: 35.050,442/(NO1'27/ wvw.an cspul.ce.gov'br / E mqtl, cmaralcapulce@hoànoll,com
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15. Cargo: Coordenador lnsütucional
Quantidade: 01
Atribuições: Dirigir a unidade de Coordenação
Institucional, superintender, coordenar suas atividades
e orientar sua atuação
Requisito: Ensino médio completo.

Art. 10, Extingue o cargo de Assessor Especial de Comunicação Institucional constante
na Lei Complementar ne 134 /2024.
Parágrafo único. Fica revogado o item 9. Cargo: Assessor de Comunicação Institucional
do Anexo III da Lei Complementar ne 134/2024.

lcAPur

Art. 11. O Anexo I da Lei Complementar ne 134/2024, passará a ügorar na forma do
Anexo lll da presente Lei.

AÍt, LZ. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotaçôes
orçamentárias da Câmara Municipal de Icapuí.

Art,13. Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
financeiros a 1q de março de 2025, exceto para o cargo de Assessor Administrativo que
retroagirá a 1e de janeiro de 2025, em razão do salário mínimo ügente em 2025.

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 10 de abril de 2025.

Normando to da Silva
Pre nte

C mam Mvnlclpal de lcopví
Rua loca csldlno, 725 - Cend.o - lcapuí/CE - CEp: 6Z,AfiiOO.

CNPI: 35.050/112/0007.27/ www.cmlcopul.ce.gov.br / E-mall: camg.roicapuice@]hof|nailcom
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ANEXO I

Altera os Anexos IV, V e VI da Lei ne 72412OL7,

TabelaA-AnexoIv
Tabela de Vencimento básico dos Servidores, segundo a Categoria Funcional -

AGENTE LEGISLATIVO

PADRÂO
REFERÊNCIA

DE CLASSE

I II III
1 R$ L.622,87 R$ 2.598,25 R$ 4.159,91
2 R$ 1.687,79 R$ 2.702,20 R$ 4.326,30
3 R$ 1.755,30 R$ 2.8t0,27 R§ 4.499,37
4 R$ 1.82s,52 R$ 2.922,69 R$ 4.679,34
5 R$ 1.898,52 R$ 3.039,61 R$ 4,866,s1
6 R$ 1.974,47 R$ 3.161,1e R$ 5.061,17
7 R$ 2.0s3,46 R$ 3.287,63 R$ s.263,61
I R$ 2.135,60 R$ 3.419,14 R$ 5.474,16
9 R$ 2.227,07 R$ 3.555,90 R$ 5.693,14
10 R$ 2.309,87 R$ 3.698,13 R$ 5,e20,8s
11 R$ 2.402,25 R$ 3.846,07 R$ 6.157,69
72 R$ 2.498,32 R$ 3.999,88 R$ 6.403,9e

TabelaB-AnexoV
Tabela de Vencimento básico dos Servidores, segundo a Categoria Funcional -

TECNICO LEGISLATIVO

PADRÃO
REFERÊNCIA

DE CI,ASSE

I III
1 R$ 1.7ss,30 R$ 2.810,28 R$ 4.49e,37
2 R$ 1.82s,50 R§ 2.922,69 R§ 4.679,34
3 RS 1.898,52 R$ 3.039,61 R$ 4.866,51
4 R$ t.974,46 R$ 3.161,19 R$ 5.061,17
5 R$ 2.053,45 R$ 3.287,63 R$ 5.263,61
6 R$ 2.135,58 R$ 3.419,14 R$ 5.474,t7
7 R$ 2.221,OO R$ 3.5s5,90 R$ 5.693,11
o R$ 2.309,86 R$ 3.698,15 R$ 5.920,85
9 R$ 2.40?,25 R$ 3.846,07 R$ 6.157,68
10 R$ 2.498,34 R$ 3.999,92 R$ 6.403,99
11 R$ 2.598,26 R$ 4.159,91 R$ 6.660,15
12 R§ 2,702,20 R$ 4,326,30 R$ 6,926,57

CAmom l,lunlclpal de lcqpul
Rua locs coldlno, 725 - Cendo - lcopuí/CE - CEp 62.070-(00,

CNPI: 3S.OSO,42/O0O7-27/ wvw,orrtcqpul,ce,gov.br / E-malh camaralcapuice@hobnai1com
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TabelaC-AnexoVI
Tabela de Vencimento básico dos Servidores, segundo a Categoria Funcional -

ANALISTA LEGISLATIVO

PADRÂO
REFERÊNCIA

DE CTASSE

I II III
7 R$ 3.619,73 R$ s.795,31 R$ 9.278,48
) R$ 3.764,53 R$ 6.027,12 R$ 9.649,60
3 R$ 3.915,10 R$ 6.268,22 R$ 10.035,62
4 R$ 4.071,70 R$ 6.518,95 R$ 10.437,02
5 R$ 4.234,59 R$ 6.779,68 R$ 10.854,50
6 R$ 4.403,95 R$ 7.050,87 R$ 11.288,68
7 R$ 4,580,13 R$ 7.332,90 R$ 11.740,23
8 R$ 4.763,32 R$ 7.626,23 R$ 12.209,83
9 R$ 4.e53,87 R$ 7.931,28 R$ L2.698,24
10 R$ 5.152,02 R$ 8.248,53 R$ 13.206,16
11 R$ 5.358,09 R$ 8.578,47 R$ 13.734,41
72 R$ 5.572,41 R$ 8.921,60 R$ 14.283,79

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 10 de abril de 2025.

Normand to da silva
idente

Cômoru Munlclpol de lcopu{
Rus loco Galdlno, 725 - Cento - tcapuí/CE - CEp 6Z,Afi.O(m,

CNPI: 35,O5O..I12/OOO1.Z7/ ttww,cmtco0ul.ce.gov,br / E-moll: camaraicapulce@ho;6ait.com



)

ICAPUI
PODER LEGISLAÍIVO

SECRETARIA DE PLENARIO

ANEXO II

TABELA A - Altera o Anexo II da Lei Complementar ne 734/2O24
Dos cargos de provimento em comissão, com denominação do cargo,

quantitativo e vencimentos

TABETA B - Altera o Anexo Ma Lei Complementar ns 134/2O24
Das Funções administrativas, com denominação da função e gratificações

FUNÇÃO GRATIFICADA
Função de Conrroladoria R$ 2.196,61
Função de Encarregado de Proteção de
Dados

R$ 2.196,61

Função de Direção R$ 1.216,03
Função de Coordenação R$ s76,57
Função de Ouvidor R$ 786,23
Agente de Conrratação R$ 1.572,45
Equipe de Apoio R$ 691,88
Função de Fiscal de Contrato R$ 1.216,03
Função de Gestor de Contrato R$ 1.216,03

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 10 de abril de 2025.

Normando to da Silva
P ente

r;;;-d d

Cargos Quantidade
Vencimento
por cargo

Vencimento
total

Procurador Legislativo Municipal 01 R$ 6.735,33 R$ 6.735,33

Assessor Jurídico Conciliador 01 RS 4.822,18 R$ 4.822,18

Assessor .lurídico da Procuradoria Especial da
Mulher 01

R$ 4.822,18 R$ 4.822,18

Ouvidor Geral 01 R$2.012,74 R$2.072,74

Controlador lnterno 01 RS 3.144,90 R$ 3.144,90

Diretor Administrativo Geral 01 R$ 4.974,18 R$ 4.974,18

Gestor Conrratação 01 R$ 1.991,77 R$ 7.997,77

Fiscal de Contrato 01 R$ 1.991,77 R$ 1,991,77

Coordenador Institucional 01 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00

D iretor 07 R$ 1.991,77 R$ 13.942,39

Coordenador 03 R$ 7,77L,63 Rs 5.314,88

Assessoria Legislativa 08 R$ t.677,28 R$ 13.418,24

Assessoria Administrativa 02 R$ 1.543,10 R$ 3.086,20

Assessoria Parlamentar 11 R$ 1.708,73 R$ 18.796,02

Total Geral
R$

a7.9s2,77

Cômaro tt vntclpal de lcopuÍ
Rua loca caldino, 725 - Cenúo - lcapuí/CE - CEPt 62,810-000.

CNPI; 35.O50,442/O007"27/ www.cmicapul.ce.gov.br / E.mail; camarolcapulce@hofinoit.com
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